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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 075118-02

o INSTITUTo oo rnoreçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS- tpAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 20'12. expede a

presente Licença que autoiza a:

INTERESSADo: Amazon Aço lndústria e Comércio Ltda.

f,'TNALTDADE: Autorizar a operação de carga e descarga de materiais e produtos, por
meio de rampa e estrutura metálica flutuante.

PorExcr,rl Por.urDoR/DEGRADloon: Médio Ponre : Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcExç,1: 05 Axos.

A tenÇão:
Esta licençr é compostâ de 12 restriçôes e/oü condiçõs cotrstantes Do verso, cujo oâo
cumprimento/atendimcnto sujciterá e süa invalidação e/ou as petrrlidrdes previstas em normas.
Estâ licença não comprova ncm sübstitui o documetrto de propriedsde, de posse ou de domínio do
imóvel.
Esta licençs deye permanecer na localizrçío da atividsde e exposta de forma visível (frente e verso).

Manaus-AM,
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Rosa M Oliveira Geissler
Técnica

.lutirno wtr..o/Q"nte de Souza
Diretor Pretdente

LJ,

gabinetê@ipaam.am. gov.br

Fone:(g2) 2123ô721 I 2123-6731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque

Oez, cEP: 69050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas
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www.ipaam.am.gov.br
twitter com/lpaamAMl
instagram.comi @ipaamam
Íacebook.com/@ipaamAM

GOVERXO OO ESÍAOO

ENDEREÇo pARÂ coRREsporoÊxcr.l: Av. Puraquequara, no 5328, Puraquequara,
Manaus-AM

CNPJ/CP[': 05.477.20710001-75 lNscruÇÃoEsrn»uu: 06.300.001-6

FoxE: (92) 98206-2022 Fu: (92) 2129-9898

REcTsTRoNoIPAAM: í012.2709 PRocEssoNs:00022312024-00

ArrvrDADE: Transporte e Terminais

LocalrzlÇÃo DA ArrvrDADE: Av. Puraquequara, no 5328, Puraquequara, nas
coordenadas geográficas: Cl: 03"4'50,414"S e 59'5'l'09,028'Y'l; C2:03'4'45,874" S e
59'5í',02,71 1'W.

IPAAM



RESTRIÇOES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N'075/18-02

L O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação. em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho
de 201 2;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias. antes do vencimento, conforme arÍ.23. da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 201 2;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constanles no
processo n". 0OO223 12024-00.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Liçença é válida apenas para a localizaçáo, atividade e finalidade constante na
mesma. devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela
Legislação Federal, Estadual e Municipal.

7. E expressamente proibido os serviços de manutenção (lavagem de tanque/
desgaseficação) na área do porto, devendo ser os mesmos realizados por empresa
licenciada no IPAAM para esta finalidade, e apresentar quando da solicitação da
renovação da Licença de Operação comprovante dos serviços efetuados (se for o
caso);

8. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento
devem ser efetuados por empresa licenciada para esta atividadei

9. E expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer
naÍlureza, devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados em local apropriado:

10. Na eventualidade de ocorrência de vazamento de combustível nas instalações fisicas
do empreendimento ou sinistros. adotar procedimentos constantes no Plano de
Emergência Individual - PEI e encaminhar imediatamente relatório circunstanciado do
evento a este IPAA M.

ll. Reapresentar no prazo de 60 dias, o Plano de Emergência lndividual - PEl. conforme
disposto na Resolução CONAMA n'. 398/2008 em seu Anexo IV, com devida
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART:

12. Apresentar ao IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença:
a) Comprovante de destinação do esgotamento sanitário.
b) Registro da atividade no Cadastro Técnico Federal - CTF


